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ESTÂDO DO RIO GRÂNDE DO NORTE

PRETEITURÃ MUNICIPAIJ DE ÀREIÃ BRANCÃ

Lgt
Cri.a uma Sala d.e l,eltura, e, dá outras pro-
. . .^IrLoencLas:

O PREI'ETTO DO I'IUNICIPIO DE AREIA SRANCA

rAço sAsER QUE À CÂMARA MUNTCT?ÁIJ APROVOU E Eu SANCIONo

À SEGUINTX Í,EI:

Àrt. 19 - Flca criaita una Sala de treitura destinada a

d.esenvolver o gôsto pela leitura, o aperfeiçoamento profisslonal e

a diesemj-nar a cultura entre os habltantes d.o MunicÍpio de Âreia
Branca.

Art. 29 - É consentld.o ao senhor Prefeito Municipal fil
nar convênior ê& nome ila municipalid.ade, com o Instituto Naclor:al t

d.o livro (fi{L), que d.entro d.as cÍáusuLas convenelonais, estabelece
yá os crltérios nolarativos que se reflram ao perfeito funcionamento
do órgâ'o municipal.

Ârt. 3e - 0 Prefeito Municipal anulará: SERVIÇO§ URBA -
NOS - 4.0.0.0. - Despesas de Capital - 4.1 .0.0. - Investlmentos - 4

1.1.0. - Obras ?úblicas - 4,1 .L.2. - Iníeio d,e Obrasr rro valor cle

cr$ 3.OOOTOO (treis roÍI cruzeiros), e dos recursos oriundos da anu-
-d,1ação, abrirá o créaito especlal.correspondenter pârâ a instatação
d.a Sala d.e !eitu::a, aBllcando os recu-rsos financeiros do tr'und.o ile
Participaçâo dos llunicíplos .

§ rínico - Do produto cla abertura do crédito espêciaI ,
além da aquisição de mdveis e utensí}j-os, empregar-se-ár tamb6mr rro

senrlço de aêaptação dê um préaio, destinado ao funcionamento ila
Sala d.e leitura, atend.end.o aB d.lretrlzes recomend.ad.as pêlo Institu-
to Na cional ilo Trivro ,

Art. 49 - Esta l,ei entrará em vigor nÊ cLata d.e sua. pu -
bllcaÇão, revogad.as às disposlções em contrário.

Gabinete d.o Prefeito Munielpal de Areia Sranca, 13 de
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- Secretário
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